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TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÃO DIRETA

(SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA)

Processo AdministraƟvo nº 0670/2026.

1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço não conơnuo de instalação de motor deslizante e conserto de portão metálico na sede

da Patram de Osório com fornecimento de materiais, a ser executado sem regime de dedicação exclusiva de

mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação Qtd. Valor Unit. Total

1

Serviço de instalação de motor de portão deslizante e 
conserto de portão metálico com fornecimento de materiais: 
o serviço a ser contratado compreende a reƟrada e a 
subsƟtuição de motor deslizante de portão metálico de correr 
com medidas de 5.30 m larg. x 2.50 m alt. e peso aproximado 
de 300 kg, instalado na sede da Patram de Osório (rua Firmiano 
Osório, 1001, Centro, Osório/RS, cep 95.520-000), bem como o 
conserto do batente, do guia e ajustes no portão.

A contratada deverá fornecer a mão de obra que abrange: 
reƟrar o motor deslizante atualmente instalado; realizar os 
consertos do batente e do guia do portão; fazer os ajustes 
necessários no portão para instalação e perfeito funcionamento
do novo motor deslizante; instalar o novo motor deslizante no 
portão. A mão de obra poderá incluir serviço de serralheria, 
solda e elétrica necessários para instalação do novo motor.

Além da mão de obra, a contratada deverá fornecer um kit de 
motor de portão deslizante, contendo: 1 motor de portão 
eletrônico deslizante da linha semi-industrial, com potência de 
½ HP, para portão residencial e comercial de até 1000 kg, 
voltagem 220 v, velocidade de abertura de 17 metros por 
minuto, capacidade de até 60 ciclos/hora, equipado com 
fotossensores de segurança que evitam colisões acidentais e 
temporizador de fechamento automáƟco; 2 controles remotos 
com alcance de 20 metros; cremalheira; central de comando e 
um kit fim de curso.

A contratada deverá prestar todos os serviços, consertos e 
ajustes, e fornecer todos materiais necessários à instalação do 
novo motor de portão deslizante.

01 R$ 2.220,00 R$ 2.220,00
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Item Especificação Qtd. Valor Unit. Total

A contratada deverá assegurar garanƟa de 12 meses a todos os 
serviços realizados e a todos equipamentos fornecidos.
Abaixo, está a foto do portão em que será instalado o novo 
motor de portão deslizante:

1.2. O prazo de  vigência  da contratação é de 3  meses (máximo 1  ano),  a  contar  da assinatura  do  contrato ou

instrumento que o subsƟtua, improrrogável, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

1.3. O contrato  ou outro  instrumento hábil  que o  subsƟtua oferece maior  detalhamento das  regras  que  serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.4. Considerando o baixo valor da contratação, que foram consultadas diversas empresas atuantes na região que

prestam o serviço pretendido, que as cotações obƟdas demonstram que o valor previsto para contratação está

de acordo com o valor praƟcado no mercado, solicita-se a dispensa do aviso de contratação, conforme art. 75 §

3º da lei 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O  objeto  deste  termo  de  referência  tem  como  finalidade  a  contratação  de  empresa  especializada  para

fornecimento e instalação de novo motor  eletrônico de portão deslizante em portão metálico instalado no

prédio sede da Patram de Osório. 

2.2. O  objeto  da  contratação  não  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual  2026,  conforme  consta  das

informações básicas desse plano, publicado no síƟo eletrônico da Prefeitura.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada para prestação do serviço de instalação de motor

eletrônico de portão deslizante com fornecimento dos equipamentos, conforme condições descritas na tabela

constante no tópico 1.
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3.2. A contratada deverá assegurar garanƟa mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação e vícios de qualidade

dos equipamentos ofertados que prejudiquem sua funcionalidade e vida úƟl, bem como deverá ofertar garanƟa

de 12 meses em relação aos serviços realizados contra defeitos ou vícios na sua execução.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O serviço pretendido tem natureza de serviço comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e

qualidade podem ser objeƟvamente definidos no edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal 14.133/2021. 

4.1.1. A contratada deverá fornecer todos os materiais necessários à perfeita instalação e funcionamento do motor

eletrônico de portão deslizante.

4.1.2. A  contratada  deverá  atender  aos  chamados  de  garanƟa  no  prazo  de  até  5  dias  úteis,  realizando  as

manutenções, consertos e subsƟtuições de peças e equipamentos defeituosos por novos da mesma marca e

qualidade.

4.1.3. Caso, no período de garanƟa, seja necessária a troca de peças e equipamentos que apresentarem defeitos e

que não sejam passíveis de conserto, deverá ser feita a sua subsƟtuição por outros novos da mesma marca e

qualidade no prazo de até 15 dias após a abertura do pedido de garanƟa. 

4.1.4. A contrata deverá disponibilizar canais de acesso por e-mail ou whatsapp para abertura dos chamados de

garanƟa.

4.1.5. O  serviço  de  garanƟa  deverá  ser  realizado  pela  contratada  no  local  onde  o  motor  será  instalado  e

compreenderá  ajustes,  consertos  e  trocas  de  componentes  que  se  fizerem  necessários  ao  adequado

funcionamento do motor eletrônico de portão deslizante. 

4.1.6. A contratação será realizada por dispensa de licitação com critério  de julgamento por  menor preço, nos

termos do art. 75, inciso II, e art. 33, ambos da Lei Federal 14.133/2021.

Subcontratação

4.2. Não é admiƟda a subcontratação do objeto contratual.

GaranƟa da contratação

4.3. Não haverá exigência da garanƟa da contratação dos arƟgos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, em razão

do baixo valor de contratação e porquanto se tratar de execução de serviços com fornecimento de materiais

cujo pagamento somente será realizado após sua adequada execução atestada pelo fiscal do contrato.
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Vistoria

4.4. Na fase de pesquisa  de preços,  foi  oportunizada às empresas  consultadas visitas ao local  de  realização do

serviço,  para averiguação do serviço a ser contratado,  permiƟndo a  elaboração de orçamentos precisos de

acordo com as necessidades da contratante. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto  em 10 dias a parƟr da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de

serviço; 

5.1.2. Conclusão do objeto no prazo de 15 dias a parƟr da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de

serviço.

Materiais a serem disponibilizados

5.2. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais,  equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, de acordo com as condições e nas quanƟdades esƟmadas e qualidades

descritas na tabela constante no tópico 1.

Especificação da garanƟa do serviço

5.3. O prazo de garanƟa contratual dos serviços será de 12 meses, consoante requisitos estabelecidos no tópico 4.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado  automaƟcamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante  simples

aposƟla.

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. A  Administração  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que  devam  ser

cumpridas de imediato.

Preposto

6.5. A  Contratada  designará  formalmente  o  preposto  da  empresa,  antes  do  início  da  prestação  dos  serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
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6.6. A Contratada não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

6.7. A  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  jusƟficadamente,  a  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da aƟvidade.

Fiscalização

6.8. Os fiscais  do contrato previamente designados pelo órgão requisitante, nomeados através  de portaria para

acompanhar, fiscalizar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o recebimento do

objeto, nos termos do art. 8º e art. 10 do Decreto Municipal nº 88/2024, são:

a) Fiscal Ɵtular: Fabrício de Araújo Ricardo, matrícula 3786; 

b) Fiscal suplente: Róger Flores Francisco, matrícula 6544.

Gestão do Contrato

6.9. O gestor  do contrato  será  o servidor  previamente designado  pelo  órgão requisitante,  nomeado através  de

portaria para acompanhar e monitorar o andamento do contrato em todas as suas fases, até o recebimento do

objeto ou a execução total do serviço, nos termos dos arts. 8º e 9º do Decreto Municipal nº 88/2024.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do  objeto  será  realizada  pelos  fiscais  do  contrato,  que atestarão  a  qualidade da

prestação do serviço e cumprimento das obrigações contratuais. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produziu os resultados acordados,

7.1.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as aƟvidades contratadas; ou

7.1.1.3. deixou  de  uƟlizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução do serviço,  ou  uƟlizá-los  com

qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.

Recebimento

7.2. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  pelos  fiscais  técnico  e/ou

administraƟvo,  mediante  termos  detalhados,  quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter

técnico e administraƟvo.

7.3. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
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7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.5. O fiscal administraƟvo do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administraƟvo.

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e

administraƟvo.

7.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo

mais de um a ser feito, com a entrega do úlƟmo.

7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlƟma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da úlƟma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.11. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as  especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administraƟva

e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definiƟvo.

7.13. Os serviços serão recebidos definiƟvamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quanƟdade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.13.1. EmiƟr  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,  administraƟvo  e  setorial,

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na  execução  contratual,  baseado  em  indicadores  objeƟvamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais

penalidades  aplicadas,  devendo constar do cadastro  de atesto  de cumprimento de obrigações,  conforme

regulamento.
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7.13.2. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela  fiscalização  e,  caso  haja

irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais

perƟnentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respecƟvas correções;

7.13.3. EmiƟr Termo Detalhado para efeito de recebimento definiƟvo dos serviços prestados, com base nos relatórios

e documentações apresentadas;

7.13.4. Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato  dimensionado  pela

fiscalização;

7.13.5. Enviar a documentação perƟnente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanƟdade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

perƟnente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.15. Nenhum prazo de  recebimento ocorrerá enquanto pendente  a solução,  pelo contratado,  de  inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.16. O recebimento provisório ou definiƟvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade éƟco-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação,  na forma desta seção,  prorrogáveis por igual período,  nos termos do art.  7º,  §  3º  da  Instrução

NormaƟva SEGES/ME nº 77/2022.

7.17.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

7.18. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respecƟvo de execução do contrato; 
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e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.19.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

ficará  sobrestada  até  que o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo após  a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

7.20. A  nota fiscal  ou  fatura  deverá ser  obrigatoriamente  acompanhado  da  comprovação da  regularidade  fiscal,

mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de

2021. 

7.21. A Administração deverá realizar consulta para: 

7.21.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

7.21.2. idenƟficar possível razão que impeça a parƟcipação em licitação, no âmbito do órgão, Ɵas como a proibição

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas indiretas.

7.22. Constatando-se,  a situação de irregularidade do contratado,  será providenciada sua noƟficação,  por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração.

7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal  quanto à inadimplência do contratado,  bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perƟnentes e

necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos. 

7.24. PersisƟndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.25. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto à Administração.

Prazo de pagamento

7.26. O pagamento  será  efetuado  no  prazo  de até  10  (dez)  dias  úteis  contados da  finalização  da  liquidação  da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.27. No caso de atraso pela Administração,  os  valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeƟva realização, mediante aplicação pro rata do

Índice de Preços ao Consumidor – Amplo (IPCA), divulgado pelo IBGE.
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Forma de pagamento

7.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

7.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para pagamento.

7.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.30.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha de preços, quando houver, serão reƟdos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  moƟvo

jusƟficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jusƟficar a

imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item

8.1, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave;
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8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas alíneas “e”,

“f”, “g” e “h” do item 8.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jusƟfiquem a imposição de penalidade

mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas na alínea “d” do item 8.1, de 0,1% (um décimo por cento) por dia de

atraso injusƟficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação

ou reposição da garanƟa;

 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garanƟa

autoriza a Administração a promover a exƟnção do contrato por descumprimento ou cumprimento

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item 8.1, de 15% (vinte por cento)

a 20% (trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 8.1, de 20% (vinte por

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “b” do item 8.1, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por

cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em subsƟtuição à multa moratória para a infração descrita na alínea “d” do item 8.1, de 5%

(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do item 8.1, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por

cento) do valor da contratação.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua inƟmação.
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8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou

será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administraƟvamente no prazo máximo de 10 (dez)  dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

8.8.1. Para  a  garanƟa da  ampla  defesa e  contraditório,  as noƟficações serão enviadas  eletronicamente para  os

endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no sistema

da Prefeitura.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no sistema serão considerados

de  uso  conơnuo  da  empresa,  não  cabendo  alegação  de  desconhecimento  das  comunicações  a  eles

comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com abuso do direito

para facilitar,  encobrir ou dissimular a  práƟca dos atos ilícitos  previstos neste Termo de Referência ou para

provocar confusão patrimonial,  e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar  e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidade no

Cadastro  Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e  no Cadastro  Nacional de Empresas  Punidas

(CNEP), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos  do Contratado para com a Administração Contratante,  resultantes de multa administraƟva e/ou

indenizações, não inscritos em dívida aƟva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administraƟvos que o

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O contratado  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  com

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de

menor  preço,  apresentada  pela empresa Maicon Leal  Instalação e Manutenção de Portão Eletrônico  (CNPJ

34.224.569/0001-52)  durante  a  fase  de cotação de preços  em conformidade  com a IN  67/2021 e  Decreto

Municipal 112/2025. 

Regime de execução

9.2. O regime de execução do contrato será de contratação por tarefa.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante vencedor comprovar os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social

e trabalhista; de qualificação econômico-financeira e técnica, se for o caso, conforme exigências e detalhamento

constante no Edital.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.4. Declaração  de  que  o  fornecedor  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  para  o

cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.4.1. Essa  declaração  poderá  ser  subsƟtuída  por  declaração  formal  assinada  pelo  responsável  técnico  do

interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo esƟmado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 2.220,00 (dois mil, duzentos e vinte

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima (item 1.1).

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei

Orçamentária Anual do Município.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

  11.047.0018.0541.0336.2283.34490390000000000000.17591075.

11.3. A dotação relaƟva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respecƟva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposƟlamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações conƟdas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Osório, 12 de janeiro de 2026.

IdenƟficação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável
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